
 

 

AO (A) ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRITO – RS. 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

 

 

 

Ref.: EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA 25/2023 

REGISTRO DE PREÇO N° 1406/2023 

Modalidade: CP Nº 25/2023 

 

 

Objeto: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO 

DE PREÇO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, o Termo de 

Referência, Projeto Básico, bem como as planilhas estão 

anexos a este edital e ainda disponibilizados no site 

https://www.dompedrito.rs.gov.br/licitacoes ou pelo link 

https://drive.google.com/drive/folders/1q9Yn8qy-LymVu-

hF5HlKwdARQcHTNTEL e também se encontram 

disponíveis para consulta, neste Departamento de 

Licitações, anexo ao processo físico. 

 

 

A INTEGRAL SOLUÇÕES EM ENGENHARIA, empresa individual de 

responsabilidade limitada, com sede em Ibirama/SC, na Rua Tiradentes, nº 262, 1º andar, 

Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.212.382/0001-07 vem, respeitosa e tempestivamente, 

à presença de Vossa Senhoria, IMPUGNAR os termos do Edital acima mencionado, com 

sustentação nos §§ 1o e 2º do artigo 41 da Lei n° 8.666/93, aplicável por força do artigo 9.° da 

lei federal n. 10.520/2002, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

https://drive.google.com/drive/folders/1q9Yn8qy-LymVu-hF5HlKwdARQcHTNTEL
https://drive.google.com/drive/folders/1q9Yn8qy-LymVu-hF5HlKwdARQcHTNTEL


 

 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

O artigo 41, § 1º, da Lei no 8.666/93, que instituiu normas gerais para os 

procedimentos licitatórios, prescreve que qualquer cidadão é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 

devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem 

prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. Já o § 2º da mesma Lei n° 8.666/93, diz que 

“decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes. Nesse 

mesmo sentido o Decreto n° 3.555/2000, no artigo 12 do seu Anexo I, que regulamentou a 

instituição da Lei n° 10.520/2002, a qual trata da modalidade licitatória do Pregão, estabeleceu 

que: “Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão”. 

 

2. DO MÉRITO 

 

2.1. DA CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Foi solicitado: 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

Sabidamente, o processo licitatório tem entre suas finalidades procurar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e proporcionar um elevado nivel de 

competitividade e igualdade de tratamento entre os participantes do certame, de forma a garantir 

o cumprimento dos princípios constitucionais da eficiência e isonomia, consoante art. 37 da 

Constituição Federal de 1988. Mas não é o que se verifica no caso em análise, compulsando o 

instrumento convocatório, principalmente nos itens. 

 

2.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Nessa senda é o alerta de Julieta Mendes Lopes Vareschini: “O edital deverá 

disciplinar os documentos que serão exigidos para fins de habilitação, dentre os elencados 

nos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93. Esses dispositivos devem ser interpretados em consonância 

com o art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, cujo teor estipula que somente poderão ser 

solicitadas exigências de qualificação técnica e econõmica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. Assim, à luz das características do objeto deVe- se verificar que 

as exigências prescritas nos aludidos dispositivos sâo imprescindíveis para que a entidade avalie 



 

 

a capacidade e idoneidade dos licitantes em atender, de modo satisfatório, o interesse público 

almejado com a instauração do certame. Neste mesmo sentido é o entendimento de Marçal 

Justen Filho: ”A determinação do grau de severidade a ser adotado relativamente ãs condições 

de participação depende do caso concreto. A lei pode estabelecer exigências mínimas e 

máximas, mas a determinação específica serã variãvel caso a caso e dependerá das 

características do objeto a ser executado. O nível de seriedade das exigências de participação 

será sempre um reflexo das características do objeto licitado”. 

 

Pois bem. A presente licitação tem por tem como objeto Contratação de 

pessoa juridica para execução de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços 

topográficos em atendimento a demanda do município, o presente edital nem se quer descreve 

os tipos de serviços de topografia a ser executado pela contratada. 

 

O edital não prevê e não classifica os tipos de levantamentos topográficos a 

serem realizados, qual sua precisão, qual sua finalidade, quais normas devem seguir. Nesse faz 

sentido exigir estação total com precisão angular de 2”. Uso de estação total com essa precisão 

angular é usado em trabalhos que requeiram grande precisão tais como na locação industriais 

de maquinas. Uso de drone de alta resolução pode ser usado para fazer filmagens áreas e ou 

Aerolevantamento o que não é o caso desse objeto do edital em questão. 

 

 

Art. 30. § 6º da lei 8666 As exigências mínimas relativas a instalações de 

canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal Técnico especializaóo, 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. 

 

 

A vedação é importante para impedir exigência que direcione a habilitação ao 

indicar bens certos e determinados, de que somente disporão uma ou algumas das empresas 

aptas à disputa. Por conseguinte, cabível é a exigência, como requisito de habilitação, quanto a 

instalações, equipamentos e pessoal reputados essenciais para a execução do objeto. Como que 

tal relação de equipamentos se faz necessário se o objeto nem se quer foi descrito. 

 

Para licitaçào de bens e serviços devem constar os estudos levantamentos que 

fundamentam a fixação das especificações técnicas, tenham sido elaborados 

por empresa contratada ou pela Administração. (...) Não se trata de reprovar 

especificaçóes técnicas rigorosas. Censuro, amparado na jurisprudência 



 

 

pacífica desta Corte de Contas, a ausência de comprovação de que essas 

especificações decorreram de necessidades apuradas em estudos prévios ao 

certame. (TCU - Acórdão 310/2013 Plenário - Representação, Relator Walton 

Alencar Rodrigues). 

 

Licitar implica, necessariamente, fazer restrições, pois no momento em que 

se definem as características do produto/serviço que se deseja, afasta- se a possibilidade das 

empresas que não detêm produtos ou serviços com aquelas características de fornecerem para 

a administração. O processo de contratação pública, entretanto, deve harmonizar diversos 

interesses, dentre os quais os princípios da isonomia e da ampla participação no certame, não 

devendo o agente público prever, incluir ou tolerar situações que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o caráter competitivo do processo licitatório (art. 3º, §1°, I, Lei 8.666/93 e art. 9o. I, a. 

Lei 14.133/21). 

 

O Acórdão n° 2392/2006 do Plenãrio do TCU, de relatoria do Ministro 

Benjamin Zymler, explicita que o administrador tem a faculdade de exigir a certificação do 

produto em relação à norma escolhida, desde que devidamente fundamentado no processo 

licitatório, mediante parecer técnico. Isso porque não deve ser permitido o estabelecimento de 

condições que restrinjam o caráter competitivo das licitações em razão de circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato. 

 

A busca pela qualidade do objeto licitado não pode ocorrer a qualquer custo, 

em prejuízo da economicidade e da ampliação da competitividade das licitações, de\lendo ser 

avaliado em cada caso se as exigências e condições estabelecidas são pertinentes e razoáveis 

para a garantia de que o objeto licitado tenha a qualidade desejada. 

 

3. DO REQUERIMENTO 

 

Por todo o exposto, chega-se à conclusão de que as cláusulas ora discutidas, 

previstas no edital, contrariam normas legais que disciplinam a matéria e violam a ampla 

concorrência. Por isso, REQUER-SE de Vossa Senhoria: - Seja recebida e considerada 

tempestiva a presente impugnação para, ao final ser julgada procedente com a consequente 

retificação do edital especificando os tipos e tipo de classe dos levantamentos topográficos a 

serem realizados, e que seja retirado o item “9.d. – Comprovação do licitante de possuir, na data 

prevista para a entrega da assinatura do contrato, em nome da empresa ou do responsável 

técnico pela execução trabalho, Certidão de Cadastro de Aeronave não Tripulada – uso não 



 

 

recreativo – PP, para atividades de aerolevantamento e aerofotogrametria emitida pela ANAC 

– Agência Nacional de Aviação Civil. 

9.e. – Comprovação do licitante de possuir, na data prevista para a entrega da 

assinatura do contrato, de Cadastro no Deparamento de Control e de Espaço Aéreo – DECEA. 

9.f.- Comprovação do licitante de possuir, na data prevista da assinatura do 

contrato, de Certificado de Homologação junto à Agência Nacional de Telecomunicações – 

ANATEL, de Transceptor de Radiação Restrita – II (Rádio Controle) para operação de aeronave 

remotamente pilatada (RPA – Drone), podendo ser, preferencialmente, dos modelos 

quadricóptero ou asa fixa. 

9.g – Comprovação do licitante de possuir, na data previsa da assinatura do 

contrato, a existência de seguro obrigatório para aeronave – PP (Seguro Reta) contra danos 

materiais e terceiros, conforme estabelecido no RBAC-E nº 94 da ANAC. 

9.h. – Comprovação do licitante de possuir na data prevista da assinatura do 

contrato, inscrição junto ao Ministério da Defesa (MD), como entidade privada executante de 

aerolevantamento, Categoria “A” ou, conforme determina o inciso I, do art. 6º, do Decreto nº 

2.278, de 17 de julho de 1997 e os arts. 8º , 10 e 11 da Portaria Normativa nº 101/GM-MD, de 

26 de dezembro de 2018.”; diante de sua patente incompatibilidade com os princípios 

licitatórios. 

 

Nestes termos, Pede e espera total deferimento. 

 

 

Ibirama, 18 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

INTEGRAL SOLUÇÕES EM ENGENHARIA 
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